
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO E DESCRIÇÃO  
1.1. Objetiva-se a escolha da proposta mais vantajosa, pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS A 
SEREM UTILIZADOS NO EVENTO CARNAVAL ARIRANHA 2026 – 100 ANOS DE ALEGRIA DOS 
DIAS 13 A 17 DE FEVEREIRO DE 2026 NO MUNICÍPIO DE ARIRANHA/SP. 

 
Item Descrição Unid. Qtde. 
01 Locação de 18 banheiros químicos, sendo 08 masculinos, 08 femininos e 

02 especiais (PNE) para os 05 (cinco) dias de festividades, incluindo o 
transporte, montagem, desmontagem e uma limpeza no dia que intercala 
os shows. As cabines deverão possuir placa de identificação (masculino, 
feminino e pne), trincos nas portas, higienizados com bactericida e 
desodorizante e ter capacidade mínima para 200 litros e em bom estado 
de conservação. Os banheiros deverão estar instalados, prontos para uso, 
nos locais indicados pela Administração com no mínimo de 2 (cinco) 
horas de antecedência do início do evento. A limpeza dos banheiros 
deverá ser realizada no período diurno. 

Unid. 
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1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês, podendo ser prorrogado nos termos dos 
art. 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  
2.1. Tendo em vista o Contrato de Programa 01/2026 celebrado entre o Consórcio Intermunicipal 
Culturando e o Munícipio de Ariranha faz-se necessário a contratação de banheiros químicos para 
realização do Carnaval. 

Carnaval é uma festa popular mundialmente famosa, especialmente no Brasil, marcada por 
música, dança, fantasias e desfiles e é uma expressão da identidade e cultura brasileira, celebrando a 
diversidade e a criatividade, funcionando como um espaço de resistência e inclusão social, 
fortalecendo as tradições de diferentes comunidades e promovendo um grande impacto econômico 
através do turismo. 

A locação dos banheiros químicos são utilizados em ambientes onde não tem banheiros fixos 
ou quando os banheiros fixos não são suficientes, garantindo que o público não abandone o evento 
por falta de estrutura. As instalações são estruturas limpas, individuais e com sistema de tratamento 
de odores, essencial para a satisfação do público, podem ser instalados em qualquer lugar, mesmo 
em áreas remotas ou sem infraestrutura, e depois removidos sem deixar rastros, ajudam a cumprir 



 

 

normas de saúde e segurança, evitando problemas de saúde pública e garantindo a conformidade 
do evento. 

Alugar é mais vantajoso do que construir banheiros permanentes, sem a necessidade de 
investimentos em tubulações e infraestrutura complexa, além disso, a empresa locadora cuida da 
limpeza e manutenção, liberando os organizadores de preocupações adicionais 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e a descrição da necessidade de contratação encontram-se no 
item 02 deste termo. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. A descrição da solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para  
locação de banheiros químicos a serem utilizados no evento Carnaval Ariranha 2026 – 100 anos de 
alegria dos dias 13 a 17 de fevereiro de 2026 no município de Ariranha/SP, através de dispensa de 
licitação. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os requisitos para contratação:  
5.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
5.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
5.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
5.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
5.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
5.2. Não se aplica. 

Da exigência de amostra 
5.3. Não se aplica.  

Da exigência de carta de solidariedade 
5.4. Não se aplica. 

Da Subcontratação 
5.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


 

 

Da Garantia da contratação 
5.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Das Condições de Execução 
6.1. Todas as despesas referentes a execução dos serviços serão de responsabilidade da 
contratada, ficando estipulada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes contratantes, 
excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais. 
6.2. A empresa contratada deverá seguir, rigorosamente, as especificações e exigências deste 
Termo de Referência. 

Especificação da Garantia do Serviço 
6.3. Conforme art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 o prazo de garantia contratual dos 
serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do Recebimento do Objeto 
8.1. A empresa se obriga a executar os serviços em até no mínimo de 2 (cinco) horas de 
antecedência do início do evento do início do evento, sendo o início do evento dia 13 de fevereiro 
de 2026 as 17h00min. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 

8.2.  Os serviços serão executados na Praça Higino Hernandez e Rua São João, sendo o prazo de 
execução: 13 a 17 de fevereiro de 2026. 
8.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
8.4. A contratada deverá efetuar a execução, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos; 
8.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
8.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
8.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.9. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
8.10. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
8.11. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
8.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
8.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
8.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
8.15. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

8.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

8.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato.  

Da Liquidação 
8.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento provisório 
e definitivo, se for o caso, ocorrerá a liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente. 
8.20. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
8.21. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Do Prazo de pagamento 
8.22. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após a emissão na nota fiscal e contados da finalização da liquidação da despesa. 
8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e proporcionais aos dias de 
atraso. 

Da Forma de pagamento 
8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 
modalidade de Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 

Das Exigências de habilitação 
9.2. Para fins de habilitação, deverá a Contratada comprovar o atendimento dos requisitos previstos 
no art. 62 da Lei 14.133/2021, conforme item 5 deste termo. 
 



 

 

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO  
10.1. A contratação tem seu fundamento no art. 75, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, que reza 
que nos valores referidos nos Incisos I e II do caput do Artigo 75 serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público, ou por autarquia ou fundação qualificadas como 
agencias executivas na forma da lei, que após atualização do valor através do Decreto Federal nº 
11.871/2023, permite a contratação para valores de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) sendo assim no Consorcio para, a modalidade 
“Dispensa de Licitação” pode ser utilizada até R$ 130.984,22 (cento e trinta mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos). 
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à custa do recurso descritos no 
orçamento vigente do Consórcio Intermunicipal Culturando.  
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos; 
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
13.4. Atender às determinações regulares emitidas pela contratante (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 



 

 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
13.8. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
13.10. Manter durante toda a vigência c o n t r a t u a l , em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação para contratação; 
13.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
contratação; 
13.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. Será designado como gestor do contrato, o Sr. LUIZ MOZZAMBANI NETO. 
14.2. Será designado como fiscal do Contrato, o Sr. EDEMILSON JOSÉ DO VALE. 

 
 

Santa Lúcia, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
EDEMILSON JOSÉ DO VALE 

Secretário Executivo 
 

 


